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OBJETOS DE USO PESSOAL 

 
SÚMULA STF Nº 64 

 
 É PERMITIDO TRAZER DO ESTRANGEIRO, COMO BAGAGEM, OBJETOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO, DESDE QUE, POR SUA QUANTIDADE E NATUREZA, NÃO 
INDUZAM FINALIDADE COMERCIAL. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 85 

 
 NÃO ESTÃO SUJEITOS AO IMPOSTO DE CONSUMO OS BENS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO TRAZIDOS, COMO BAGAGEM, DO EXTERIOR. 
 
(VIDE: IMPOSTO DE CONSUMO) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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